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Séç 1

Art. .1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
Jieular do Patrimônio Natural, Me interesse ptiblico e em caráter de
perpetuidade a área de 100,00 lia (cem heetares)-na forma-descrita-no
referido processo, constituindo-se parte integrante -do imóvel - SEM
DENOMINAÇÃO, reserva denominada PRIMA LONA no Município
de Nova trento, Estado de Santa Catarina, de propriedade de Va-
lentim Camilo Cassei, matriculado nas seguintes datas 25/04/1996 e
07/07/1995, livro 2, sob os números I - 8,770 e I 8.489, folha 001;
registrado no-Registro de Imovdis-de Santa Catarina, comarca de São
João Batista, no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário do Imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n' 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-o de proceder a averbação-do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § I° do art. 6°
do mencionado Decreto.

AO 3' As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, vem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° Esta Portaria entra ent vigor na data de sua pu-
blicação.
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INSTITUTO BRASILEIRO PO
AMBIENTE E DOS RECURSOS-

' NATURAIS RENOVÁVEIS
PORTARIA N" 98, DE 3 DL SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MFlo ‘MBIFNTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA-
VFI 113-\ no_uso:das atribuivVes-que lhe silo conferidas na pela
Fstrutura Regimental-aprovada-pelo:Decreto 3.833, de 05 de junho de
7001 pela Portaria. MINTER n° 4451G1V1/89, de -16 de agosto de
1989. que aprovou o Regimento Interno do MAMA; tendo em vista
as disposições da Lei n"'9.985, de 18 de julho -de 2000 e-do Decreto
n" 1 922. publicado . no Diário Oficial da União de 05 de junho de
1996: e. considerando-oque consta do Processo d'02003,000450/01-
34, resolve:

Art. 1" Reconhecer, mediante registro. conto Reserva Par-
ocular do Patrimônio Natural. de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 41,00 ha (quarenta e um hectares), na forniu
descola no referido-processo:constituindo-se parte integrante do.imó-
el CANA BRAVA DOS LUC1OS, denominada reserva GULANDIM

no Municipm de Tcotónio VilCIa. Estado de Alagoas, -de propriedade
de Usinas Reunidas Seresta S/A. imóvel matriculado em 07 de mitio

se.

	

	 de 2001, subo número R.2-1390. livro 2-11, folha 37; registrada no
Cartório do Único Ofício, comarca de Junqueira no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário do imóvel-o-cumprimento
das exicenuos contidas no Decreto n" 1.922, de 05 de junho de1996,
em esp'ecial no seu art. 8",ineunderalo-r• de proceder a averbação-do
respaino Termo de (7011/preffirs,), no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1' do ao. 6'
do mencionado Decreto.
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HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA N' 99. DE 3 DE SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEU) AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAtv1A, no uso das atribuições previstas Estrutura Regi-
mental aprovada pelo Decreto n. 3.833 de 05 de junho de 2001, no
ais 83. inciso XIV. do Regimento Interno aprovado pela Portaria
MINTER n° 445/GM/89, de 16 de agosto :de 1989, e tendo citovista
as disposições do- artigo 21 da Lei n" 9.985, dc 18 de julho de2000
e do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de 1996;

Considerando-aque consta do Processo n°02015.003799/990
01, resolve:	 ^

Art. I° Reconhecer, mediante registro. corno Reserva Par-
ticular do Patrimônio . Natural, de interesse público c em caráter de
perpetuidade a área -de 96,41,51-ha (noventa e seishechires, quarenta
e uni ares e cinqüenta centiares) na forma descrita no referido :pro-
cesso, constituindo-se parte integrante do imóvel Comodato, reserva
Jenoimilada RPPN COMODAIO . RESEMA DE PET1 situada no
Município de São Gonçalo do, Rio, Abaixo, Estado de Minas Gerais,
de propriedade da Companhia Vale do Rio Doa), matriculado em
04103/1998, lis m 2 AA, folha 93, sob o número 6:551, registrada no
Serviço Registrai e Notarial kres, no comarca de Santa Bárbara, no
citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário-do imóvel acumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1 -.922, de:05.de junho :de 1996,
era especial no seu art. 80,incumbindo-o-de proceder a averbação -do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos .termos- do § 1" do-art.-6"
do mencionado Decreto.

Art. 3' As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas-cabíveis, sem pre-
juIlo de responsabilidade civil e penal.

An. 40 Esta :Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

HAMILTON NOBRE CASARA

-PORTARIA ts1 5 100, DE 3 DE SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
M1•10 AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas na Estrutura Re-
gimental aprovada pelo -Decreto n° 3.831 de 5 de junho de2001, no
ao .81 inciso XIV. do Regimento Interno aprovado pela Portaria
MINTER 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989,-tendo em vista as
disposições do artigo 21 da Lei n°9.985, de 18 de julho de 2000 colo
Decreto n° 1.922 de 05 de.junho de 1996;	 -

Considerando o que-consta do Processe 'n° 020.26.002649/98-.	 .7	 „-1, resolve:	 - - -

HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA N' 101, DE 3 DE SETEMBRO DE 2001

• O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO.
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - !BANIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.24 da
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n" 3:833 de 5 de junho
de 2001, publicada no Diario . Oficial da Uniao do dia subseqüente,
tendo ern vista as disposiçoes do art. 21 da Lei 9.985, de 18 de
julho 2000, publicado-rio DOU de -19 de julho de 2000, é do Decreto
if 1.922, publicado -no DOU de 05 de- junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo tr 02008.000363/99-
96. resolve:

Art. I° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e -em caráter de
perpetuidade a-área:de 1.050,00 lia (hum mil-e cinqüenta hectaresl-na
forma descrita- no referido processo, constituindo-se parte integrante
do. imóvel FAZENDA JURUCUTU DO FORMOSO, reserva 'deno-
minada RPPN GUARÁ, no Município de Cocos. Estudou ohm Bahia. de
ramificai& de Jose Roberto, Marinho. matriculado em 28/07/1998.
livro 2 .-S, matriculada sob os números 3.42.5. as folhas 81,82 e 83:
registrado no Cartório (10 Registro de lmovdis na comarca ole-Coribc,
no citado Estado.

Ai). 2° Determinar ao-proprietário do imóvel-acuo/primemo.
das exigências ,contidas no Decretos n° -L922, de 05 dejunho .-de 1996,
em especial no seu- art. 8",incumbindo-o-de proceder a averbação do.
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e .dar-lhe a devida publicidade, nos .termos do § 1 0 do art. 60
do mencionado Decreto.

An. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão osinfratores às sanções adreinistrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA N' 102, DE 3 DE SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS IBAIVIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.24 da
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n° 3:833 de 5 de junho
de 2001, publicada no Diario Oficial da Unia() do dia subsequente,
tendo em sista as disposiçoes do art. 21 da 1,ei n° 9.985, de 18 de
julho 2000, publicado no DOU de 19 de julho de 2000, e do Decreto

1.922, publicado no DOU de 05 de junho de 1996;
Considerando o que cons.ta do-Processo n° 02001.003228/01-

86, resolve:
Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-

ticular cio Posinginio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 633-,00 ha (seiscentos e trinta 0 tres hectares)
na forma descrita no referido processo, constituindo-se pane inte-
grante do imóvel FAZENDA JURUCUTII/JURUCUTU DO FOR-
MOSO, reso,rva denominada RPPN GUARA I e II no Município de
Cocos, Estado da Bailia, de propriedade de Jose Roberto Marinho,
matriculado em 28/08/1998, sob o número 3.424; registrado no de
Registro de "[novéis, comarca de Coribe, no citado Estado,

Ar, 2° Deternánar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências comidas no Decreto n° 1.922, de 05-de junho de 1996,
em especiai no seu ait. 8°,incumbindo-o-de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso ao Registro de Imóveis com-
petente e div-lhe a devida publicidade, nos (cromos do § 1 0 do art. 6°
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas c atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
Pim) de responsabilidade civil c penal.

An. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

2H-ÂMirroNyoRRE.-ÇA$ARA 

PORTARIA N' 103, DE 3 DE SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE Da -INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE É DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso dasatribuições previstas no.art. 17 inciso VII-
da -Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de 14 de maio
de 1999, no art;83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela
Portaria MINTER h° 445/0M189: de ^16- de agosto-de 1989, e tendo
ern vista as disposições do artigo, 21 da Lei n° 9.985 de 18 de pito
de 2000 e do do Decreto n° 1.922 de 05 de junho de 1996;

Considerando o que-consta do Processo n° 02015.001510/95-
03, resolve:

Art. I° Reconhecer, mediante registro, corno Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural.  dc interesse público. e em caráter de
peipetuidade a área de 90,00 lia (noventa :hectares) na-.forma descrita
no referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel Fa-
unda João Pereira, reversa denominada RPPN POÇO FUNDO. si-
tuada no Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, de pro-
priedade da COMPANHIA DE 'VENERAÇÃO SERRA DA MOEDA.
matriculado em 22112/1969, livro 2-A, folha 107, sob ornimero 184,
registrado nó Cartório de Registro de Imovéis, na comarca de Con-
gonhas, no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário do imóvel:o cumprimento
das exigências contidas no Decreto no 1.922. de 05 de junho de 1996,
em, especial no seu art. 8",incumbindo-o de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso ao Registro de hnóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos- do § r do art. 6'
do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA N' 104, DE 3 DE SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO- BRASILEIRO DO-
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, rio Uso das atribuições previmos na Estrutura Re-
gimental aprovada pelo Decreto) n° 3:833 de 5 de junho de 2001. no
art. 83, inciso XIV. do Regimento Interno aprovado pela Portaria
MINTER 445/GM189. de 16 de agosto de 1989-, tendo em vista as
disposições do artigo 21 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000 e do
Decreto n° 1.922 de 05 de junho) de 1996;

Considerando-o queconsta do Processo o0 0202.7:072650/00-
49, resolve;

Art. 10 Recouhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de h-Acres:3c público, e em caráter de
perpetuidade, a área de 7,00 ha (Sete hectares) na forina descrita no
referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel'Estiincia
Floresta :Negra, reserva denominada FLORESTA NEGRA, PARQUE
NATURAL PARA ESTUDOS, PESQUISAS E EDUCAÇÃO AM-
BIENTAI-, situada- no Município de Araçoiaba da: Serra, Estado de
São Paulo, de propriedade de Haris hachin Egon Kuhnle e Fatal),
Paulina -Kriechle Kuhnle, matriculado sob os registres mimei-os R.1 -
11.322e R. 1 -A1.323 em 27/03/1979, livro 02, folha 1; registrado -no

Segundo Cartório de Registro-de Imóveis e Anexos, da comarca, de
Sorocaba, no citado Estado.

Art. 2° Determinar aos proprietários do imóvel o cumpri-
isento dás exigências contidas mo Deereto n° 1.922, de 05 de junho-de
1996, em especial no seu art. 8°,incumbindo-os de proceder a aver-
bação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de -Imóveis
competente, e darlhe a devida publicidade, nos lermos do § doart.
6° do mencionado -Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil-e-penal

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sim pu-
blicação.

HAMILTON NOBRE CASARA
)(-

PORTARIA N' 105, DE 3 DE SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas que lhe confere o
art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreta n° 3.833, de 05 de
junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia sub-
sequente, tendo em vista-o disposto no art. 21 da Lei n° 9.985, de 18
de julho de 2000, e no Decreto 11° 1.922, de 05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo e 02001.002741/01-*
31, resolve:

Art. 10 Reconhecer, mediante registro, conto Reserva Par-
ticular do Património Natural, de interesse público e.ein caráter de
perpetuidade a área de 3,227 ha (três 'hectares e vinte e dois ares e
sete centiares), na fortim descrita no referido processo, constituindo-se
parte integrante do imóvel CHÁCARA VILA AURORA, reserva
denominada RESERVA CÓRREGO DA AURORA, no Município de
Brasília -.Distrito Federal, de propriedade de Osvaldo DellaGiustina,
matriculado-0 23/07/1980, sob o número R. 9/15. .180, livro 2; re-
gistrado no Carlório do l b Ofícib de Notas, dg comarea,dc-Brasília
_D_istrito,Federal._	 , -

Ministério do Meio Ambiente


